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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra sentença proferida pelo douto juízo da Vara Federal da Subseção Judiciária de Altamira/PA, julgando improcedente o pedido formulado nos autos da ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal e a Fundação Nacional do Índio – FUNAI contra o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA e OUTROS, em que se discute a legitimidade do procedimento de licenciamento ambiental da Usina Hidrelétrica de Belo Monte, no Estado do Pará.

Subindo os autos a este egrégio Tribunal, foram os mesmos distribuídos à colenda Quinta Turma deste egrégio Tribunal, em 27 de maio de 2008, sob a Relatoria da eminente Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida (fls. 1088).
Em Sessão de Julgamento, realizada no dia 09 de novembro de 2011, a Turma julgadora, por maioria, vencida a Relatora, negou provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, nos termos do voto vencedor do Desembargador Federal Fagundes de Deus, designado Relator para o Acórdão, conforme se vê das peças de fls. 1834/1908, sobrevindo a oposição de embargos de declaração, pelo Ministério Público Federal (fls. 1918/1930), sobre o quais se pronunciou a União Federal (fls. 1937/1942 ).

Por intermédio do ATO/PRESI/ASMAG Nº. 232, de 09/2/2012, publicado no e-DJF1 de 14/2/2012, passei a integrar as colendas Terceira Seção e Quinta Turma deste egrégio Tribunal, vindo-me os presentes autos conclusos, em virtude da aposentadoria do eminente Relator p/ Acórdão, Desembargador Federal Fagundes de Deus.

Instado a se manifestar acerca dos embargos de declaração em referência, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA veiculou o incidente processual de fls. 1945/1959, argüindo o meu impedimento, ou, alternativamente, a minha suspeição, para participar do julgamento da demanda instaurada nestes autos, sob o fundamento de suposta parcialidade, revelada a partir de manifestação por mim lançada em sede de artigos publicados na Revista CEJ e no Caderno “Direito&Justiça” do Correio Braziliense, com circulação em out/dez 2010 e 18 de abril de 2011, respectivamente, em que teria sido antecipado o meu entendimento acerca da discussão travada nestes autos, o que caracterizaria prejulgamento da matéria.
Após tecer considerações doutrinárias acerca do instituto da imparcialidade a que deve se submeter o juiz e mesmo sem apontar, especificamente, qual o dispositivo legal em que se ampara a sua pretensão, sustenta a autarquia excipiente que, na espécie, restaria caracterizado o meu impedimento, ou, alternativamente, a minha suspeição, em face do suposto prejulgamento por ela aventado, pugnando pelo acolhimento do incidente, com a conseqüente redistribuição dos autos.
***

Registro, preliminarmente, que a exceção de impedimento/suspeição veiculada pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA sequer merece ser conhecida, em face da sua manifesta intempestividade.

Com efeito, nos termos do art. 304 do CPC, “é licito a qualquer das partes argüir, por meio de exceção, a incompetência (art. 112), o impedimento (art. 134) ou a suspeição (art. 135)”.

Cabe à parte, porém, mesmo podendo exercer esse direito em qualquer tempo e grau de jurisdição, “oferecer exceção, no prazo de 15 (quinze) dias, contando do fato que ocasionou a incompetência, o impedimento ou a suspeição” (art. 305) – grifei. 

De igual forma, o artigo 325 do Regimento Interno deste egrégio Tribunal determina que “a argüição de suspeição do relator poderá ser suscitada até quinze dias após a distribuição quando fundada em motivo preexistente; no caso de motivo superveniente, o prazo de quinze dias será contado do fato que ocasionou a suspeição (...)”.

Na espécie dos autos, amparando-se as razões da excipiente na veiculação de artigos, por mim subscritos, na Revista CEJ e no Caderno “Direito&Justiça” do Correio Braziliense, com circulação em out/dez 2010 e 18 de abril de 2011, respectivamente, o prazo quinzenal teve início a partir do momento em que passei a integrar a colenda Quinta Turma deste egrégio Tribunal, qual seja, a partir do dia 14 de fevereiro de 2012, data da publicação do ATO/PRESI/ASMAG Nº. 232, de 09/2/2012, no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região, expirando-se, por conseguinte, em 29 de fevereiro de 2012.
Nesse sentido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento, no sentido de que “o direito de argüir a exceção pode surgir a qualquer tempo, mas deve ser exercido no prazo de quinze dias depois de a parte ter conhecimento do fato” (RESP Nº 328767/RS – Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar – Quarta Turma – unânime – DJU de 04/02/2002) – grifei.

Tendo, pois, a excipiente protocolado a petição de impedimento/suspeição somente no dia 25/04/2012 (fls. 1945), não resta a menor dúvida quanto à sua intempestividade, não merecendo, por isso, ser conhecida.

Registre-se, por oportuno, que, na espécie, embora figurem mais de um promovido na relação processual, apenas um deles opôs o incidente em referência, razão por que não se aplica a regra do art. 191 do CPC, conforme entendimento jurisprudencial deste egrégio Tribunal sobre a matéria, in verbis:

PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DO PRAZO EM DOBRO. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO PROPOSTA POR APENAS UM LITISCONSORTE.

1. Incabível o benefício da contagem em dobro com fundamento no art. 191 do CPC se a Exceção de Suspeição foi proposta por apenas um litisconsorte. A circunstância de terem os mesmos procuradores em outro processo é irrelevante.

2. Agravo regimental não conhecido.

(AGEEXS 1998.01.00.034689-3/BA, Rel. Juiz Hilton Queiroz, Quarta Turma, DJ p.310 de 18/06/1999).
Ademais, ainda que assim não fosse, a extemporaneidade do incidente processual em referência seria flagrante, eis que, se aplicável fosse a regra do referido art. 191 do CPC, o prazo legalmente previsto para essa finalidade expirar-se-ia em 15 de março de 2012.

Em sendo assim e em juízo preliminar de admissibilidade do incidente, em tela, não merece ser admtida a exceção de suspeição de fls. 1945/1959, em face de sua manifesta intempestividade.

***

Há de ver-se, ainda, que, se admissível fosse, a exceção em referência não mereceria mesmo prosperar, considerando que inexiste qualquer fundamento, quer dentre as hipóteses arroladas nos arts. 134 e 135 do CPC, quer outro qualquer motivo de foro íntimo, que possa caracterizar a suspeição, na espécie dos autos.

Com efeito, acerca do impedimento, assim dispõe o referido dispositivo legal:
Art. 134.  É defeso ao juiz exercer as suas funções no processo contencioso ou voluntário:

I - de que for parte;

II - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como perito, funcionou como órgão do Ministério Público, ou prestou depoimento como testemunha;

III - que conheceu em primeiro grau de jurisdição, tendo-lhe proferido sentença ou decisão;

IV - quando nele estiver postulando, como advogado da parte, o seu cônjuge ou qualquer parente seu, consangüíneo ou afim, em linha reta; ou na linha colateral até o segundo grau;

V - quando cônjuge, parente, consangüíneo ou afim, de alguma das partes, em linha reta ou, na colateral, até o terceiro grau;

VI - quando for órgão de direção ou de administração de pessoa jurídica, parte na causa.

Na hipótese em comento, a exceção ampara-se no fundamento de suposto prejulgamento da matéria, não se enquadrando em nenhuma das hipóteses previstas nos dispositivos legais acima transcritos.

De igual forma, a hipótese ventilada pela autarquia suscitante também não se enquadra em qualquer daquelas taxativamente enumeradas no art. 135 do CPC, que assim dispõe:

Art. 135. Reputa-se fundada a suspeição de parcialidade do juiz, quando:

I – amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes;

II – alguma das partes for credora ou devedora do juiz, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta ou na colateral até o terceiro grau;

III – herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes;

IV – receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo; aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa, ou subministrar meios para atender às despesas do litígio;

V – interessado no julgamento da causa em favor de uma das partes.

Parágrafo único. Poderá ainda o juiz declarar-se suspeito por motivo íntimo.

Com visto, o fundamento em que a autarquia excipiente sustenta a sua pretensão – suposta ocorrência de prejulgamento – sequer encontra previsão, para fins de caracterização de impedimento ou suspeição, circunstância essa que, por si só, também já autorizaria o não conhecimento do presente incidente processual, também, sob esse enfoque.

É bem verdade que este egrégio Tribunal e o colendo Superior Tribunal de Justiça, em caráter excepcional, vêm admitindo a hipótese de prejulgamento, como causa de suspeição, desde que, efetivamente, reste comprovada a sua ocorrência, hipótese não ocorrida, na espécie.
Com efeito, no caso concreto, conforme já narrado, a excipiente alega que a suposta antecipação do meu entendimento acerca da matéria questionada nestes autos, qual seja, o licenciamento ambiental da Usina Hidrelétrica de Belo Monte, do que resultaria o meu impedimento ou suspeição para participar do julgamento desta demanda, decorreria da veiculação de artigos por mim subscritos, publicados em out/dez/2010 e abril de 2011, na Revista CEF, do Conselho da Justiça Federal, e no Caderno “Direito & Justiça, do Correio Braziliense.

No particular, em que pesem os fundamentos deduzidos pela autarquia excipiente, não se vislumbra o alegado prejulgamento, tendo em vista que os aludidos artigos nada mais são do que a reprodução do entendimento por mim lançado, perante a colenda Corte Especial deste egrégio Tribunal, por ocasião do julgamento do Agravo Regimental na Suspensão de Segurança Liminar nº. 21954-88.2010.4.01.0000/PA, ocorrido em 17 de junho de 2010, em que se deliberou, justamente, acerca da legitimidade, ou não, do licenciamento ambiental da Usina Hidrelétrica de Belo Monte. 
Naquela ocasião, proferi voto divergente, cujo teor, inclusive, encontra-se transcrito nos artigos publicados na Revista CEF, e no Suplemento Direto & Justiça do Jornal Correio Braziliense, do dia 18/04/2011, a que se reporta a excipiente, conforme se vê das peças de fls. 1960/1967 e de fls. 1971/1981, em fotocópia, com o seguinte teor:
“Senhor Presidente, não pretendo falar pouco e espero que Vossa Excelência preserve o meu direito de votar durante o tempo que for necessário para produzir o meu voto.

Quero, inicialmente, registrar a minha total independência diante desta questão, que é muito séria e de uma dimensão infinita. Não concorro a qualquer cargo público e por isso não devo favores ao governo.

Senhor Presidente, no julgamento do AgRSS 1149-9/PE, de que foi relator o eminente ministro Sepúlveda Pertence, Sua Excelência, na mais alta corte do País, decidiu que a suspensão de segurança, delibação cabível e necessária do mérito do processo principal, conforme precedente (AgSS 846, Pertence, DF 8.1196), “sendo medida de natureza cautelar, não há regra nem princípio segundo os quais a suspensão da segurança dever-se dispensar o pressuposto do fumus boni juris, que, no particular, se substantiva na probabilidade de que,  mediante o futuro provimento do recurso, venha a prevalecer a resistência oposta pela entidade estatal à pretensão do impetrante.”

Como se vê, esta me parece ser a interpretação mais correta diante da excepcional figura da suspensão de segurança, que se embasa, logicamente, em questões relativas a interesses difusos da sociedade na preservação da ordem pública e da economia nacional. A todo modo, como observa o ministro Pertence nesse precedente, não há como se aferir a relevância da fundamentação da decisão de suspensão de segurança sem adentrar a análise substantiva da lide a que se reporta para aferir-se sobre a existência ou não do fumus boni juris que sustenta tal decisão. Na decisão singular que foi objeto desta suspensão de segurança, o douto Ministério Público Federal, autor da ação civil pública, alegou que a norma do art. 17, § 1º, da Constituição Federal, é norma constitucional de eficácia limitada, e essa norma foi regulamentada parcialmente pelo legislador infraconstitucional através do decreto legislativo citado no voto de Vossa Excelência.

A norma infraconstitucional não fixou as condições específicas para o desenvolvimento da atividade de potencial hidroelétrico em terras indígenas; não é possível o desenvolvimento da atividade de geração de energia através de potenciais de energia hidráulica em terra indígena sem que seja editada a lei em comento e que as condições específicas nela previstas sejam observadas; o projeto AHE Belo Monte gerará energia, desenvolvendo atividade em terra indígena, e não é lícito o deferimento de licença prévia, execução de leilão ou qualquer ato administrativo que permita a construção do empreendimento AHE Belo Monte antes da regulamentação da norma constitucional supracitada, sob pena de nulidade absoluta. O juízo singular acolheu integralmente essa fundamentação ministerial. No que tange ao citado entusiasmo do Ministério Público na defesa de sua tese nesta causa ambiental, com a devida vênia, não vejo entusiasmo do Ministério Público, mas, sim, o cumprimento de seu dever funcional, conforme determina o art. 129, III, da Constituição da República, que lhe atribui a competência funcional para o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos. Esta, Senhor Presidente, não é uma causa comum. Não estamos aqui a apreciar uma questão que envolve apenas interesses intersubjetivos, ou uma questão que se resolve com as categorias jurídicas do direito privado romanístico. O Supremo Tribunal Federal, através de um precedente clássico da relatoria do Ministro Celso de Mello, já firmou sólida jurisprudência no sentido de que “a incolumidade do meio ambiente não pode ser comprometida por interesses empresariais, nem ficar dependente de motivações de índole meramente econômica, ainda mais se se tiver presente que a atividade econômica, considerada a disciplina constitucional que a rege, está subordinada, dentre outros princípios gerais, àquele que privilegia ‘a defesa do meio ambiente’ (CF, art. 170, inc. VI), e traduz conceito amplo e abrangente das noções de meio ambiente natural, de meio ambiente cultural, de meio ambiente artificial (espaço urbano) e de meio ambiente laboral. 


O princípio do desenvolvimento sustentável, além de impregnado de caráter eminentemente constitucional, encontra suporte legitimador em compromissos internacionais assumidos pelo Estado brasileiro e representa fator de obtenção por justo equilíbrio entre as exigências da economia e as da ecologia, subordinada, no entanto, à invocação de se postular quando ocorrente situação de conflito entre valores constitucionais relevantes a uma condição inafastável, cuja observância não comprometa nem esvazie o conteúdo essencial de um dos mais significativos direitos fundamentais: o direito à preservação do meio ambiente, que traduz bem de uso comum da generalidade das pessoas a ser resguardado em favor das presentes e futuras gerações”. (ADI-MC 3540/DF. Relator: ministro Celso de Mello. DJU de 3 de fevereiro de 2006).


Senhor Presidente, ainda fora o Supremo Tribunal Federal que, no julgamento da Ação sob número 33.884/RR, por meio da relatoria do eminente Ministro Carlos Britto, assim se expressou: “O usufruto dos índios não abrange a exploração mercantil dos recursos hídricos e dos potenciais energéticos, e sempre dependerá tal exploração de autorização do Congresso Nacional”. E, logo adiante, disse sua excelência: ”o falso antagonismo entre a questão indígena e o desenvolvimento”.


Ao poder público de todas as dimensões federativas o que incumbe não é subestimar e muito menos hostilizar comunidades indígenas brasileira, mas tirar proveito delas para diversificar o potencial econômico-cultural dos seus territórios, dos entes federativos. O desenvolvimento que se fizer sem ou contra os índios, ali onde eles se encontraram instalados por modo tradicional, à data da Constituição de 1988, desrespeita o objetivo fundamental do inciso II do art. 3º da Constituição Federal, assecuratório de um tipo de desenvolvimento nacional “tão ecologicamente equilibrado quanto humanizado e culturalmente diversificado de modo a incorporar a realidade vista”. E, logo adiante, ainda no mesmo precedente, a Suprema Corte conclui no entendimento de que as terras inalienáveis dos índios merecem a proteção constitucional não só no que tange ao aspecto fundiário, mas também no que se refere às suas culturas, aos seus costumes e às suas tradições. A usina Belo Monte, que se pretende instalar em terras indígenas, até porque não se pode, evidentemente, ignorar o impacto que essa obra, de uma dimensão que atinge a sua qualificação como a terceira maior usina hidrelétrica do planeta, certamente irá atingir as comunidades indígenas e ribeirinhas do rio Xingu não só nos aspectos de ordem de impacto físico-ambiental, mas também de ordem cultural e, finalmente, de ordem moral. Mais de vinte mil famílias serão atingidas pela dimensão da obra Hidrelétrica de Belo Monte, que, no estudo de impacto ambiental, a rigor, inconcluso, como bem demonstra esse estudo, não se levou em conta aquilo que o próprio Congresso Nacional deliberou no já citado art. 2º do decreto legislativo, quando diz: “Os estudos referidos no artigo 1º deste decreto legislativo deverão abranger, dentre outros, os seguintes: inciso IV - estudo de natureza antropológica atinente às comunidades indígenas localizadas na área sob influência do empreendimento, devendo, nos termos do § 3º do art. 231 da Constituição Federal ser ouvidas as comunidades afetadas, inclusive as comunidades indígenas, que, a rigor, não foram devidamente ouvidas”. Isso está dito em parecer do próprio Ibama, que observou o seguinte. “Há outros impeditivos ao aceite do EIA/Rima: 1- estudo espeleológico, parte biótica, conforme termo de proteção e manejo de cavernas – CECAV – do Instituto Chico Mendes, de conservação da biodiversidade – ICMBIO. 2- em relação aos estudos de qualidade da água (modelos preditivos), solicita-se que sejam apresentados os estudos de modelagem para os parâmetros descritivos do termo de referência, ou apresentar justificativa pela sua não realização. As informações sobre as populações indígenas, concernentes à análise do Ibama, devem estar no corpo do EIA, relacionados aos temas pertinentes, conforme solicitado no TR emitido pelo Ibama, ainda que copiladas em um único volume. O Rima  deve ser-lhe apresentado.”. Esta é a conclusão. 

Há de se observar, ainda, Senhor Presidente, que a questão indígena será logicamente uma das mais importantes a ser esculpida nesse estudo prévio de impacto ambiental, que assim, inconcluso, não poderia ter obtido, como obteve, por força dessa suspensão de segurança, a licença prévia a permitir a licitação da obra, atropelando-se o devido processo legal, posto que, de acordo com resoluções do CONAMA, somente seria possível a licitação dessa obra quando já houvesse sido autorizada a licença de instalação. E, logicamente, o açodamento do procedimento levou à quebra do devido procedimento legal. A Constituição Federal, Senhor Presidente, estabelece em sua norma matriz que o meio ambiente é um bem de uso comum de todos e essencial à sadia qualidade de vida de todos, inclusive das comunidades indígenas, impondo-se, e não se facultando, ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. Esta norma que traz um comando precautivo de tamanha dimensão, envolve também a atuação não só do Ministério Público, como de todas as entidades públicas, a começar pelo Poder Legislativo, que exerce atividade legiferante no sentido de legislar somente em defesa do meio ambiente. Qualquer lei editada neste país que venha a permitir agressão à tutela do meio ambiente agride o princípio da oficialidade ecológica e também o princípio da proibição do retrocesso ecológico. Mas esta imposição constitucional que impõe ao poder público adotar essas medidas de precaução (e nós estamos aqui diante exatamente de uma situação processual que exige observação do princípio da precaução), internacionalmente conhecido desde a conferência de Estocolmo, em 1972, impõe também ao Executivo, e através de todos os seus segmentos administrativos, quer da administração direta, indireta ou fundacional, o cumprimento desse comando constitucional. Impõe-se também ao Poder Judiciário uma postura de uma jurisdição afirmativa do princípio da precaução, decidindo as questões ambientais não como se decide um arresto, uma penhora de uma geladeira ou de um automóvel, mas dentro dessa visão de interesses difusos que interessam efetivamente à saúde até mesmo do juiz, de sua família e das futuras gerações. Essa é uma tutela jurisdicional transfronteiriça e intertemporal, portanto, a questão é muito séria. E é nesta compreensão que o Supremo Tribunal Federal vem interpretando a norma do art. 225 da Carta Política Federal.

Senhor Presidente, há uma outra questão importante a ser considerada nesse contexto. É que o Brasil, como bem observou o juízo singular, assinou e ratificou e promulgou duas convenções internacionais que trazem em seu conteúdo a obrigatoriedade do Brasil e dos brasileiros cumprirem o princípio da precaução. E, com a devida vênia, esse princípio aqui está sendo violentado. A Convenção da Biodiversidade Biológica, assinada em 5 de julho de 1992 e ratificada pelo Decreto Legislativo 2, de 3 de fevereiro de 1994, e promulgada pelo Decreto 2.519, de 3 de março de 1998, registra, no seu preâmbulo: “Observando, também, que, quando exista ameaça de sensível redução ou perda de diversidade biológica, a falta de plena certeza científica não deve ser usada como razão para postergar medidas para evitar ou minimizar essas ameaças”. A Hidrelétrica de Belo Monte, na dimensão em que fora descrita no estudo prévio de impacto ambiental inconcluso é uma ameaça à preservação do maior bioma do planeta, o bioma amazônico. E o interesse difuso não é só dos brasileiros, mas de todos os habitantes da terra e do cosmos, se é que além da terra existem extraterrestres que terão também interesse em preservar a Amazônia. De outra parte, o Brasil esteve tão bem representado pelo nosso presidente, Luiz Inácio Lula da Silva, e tive o prazer de ouvir o discurso de Sua Excelência em Copenhagen, porque lá estive integrando a delegação brasileira, e qual foi a satisfação de ouvir do presidente Luiz Inácio Lula da Silva, numa liderança espetacular, perante todos os líderes dos países desenvolvidos e em desenvolvimento, conclamando para a observância da Convenção Quadro sobre mudança climática e para o cumprimento rigoroso do Protocolo de Kyoto. Aliás, no particular, a questão ambiental que ora se coloca no bojo desta suspensão de segurança há de ser questionada à luz do princípio 3º da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, assinada em 9 de maio de 1992 e ratificada pelo Decreto Legislativo 01, de 3 de fevereiro de 1994, e ainda promulgada pelo Decreto Legislativo 2652, de 1º de julho de 1998, que assim observa e determina: “ As partes devem adotar medidas de precaução para prever, evitar ou minimizar as causas da mudança do clima e mitigar seus efeitos negativos. Quando surgirem ameaças de danos sérios e irreversíveis , a falta de plena certeza científica não deve ser usada como razão para postergar essas medidas, levando em conta que políticas e medidas adotadas para enfrentar a mudança de clima devem ser eficazes em função dos custos, de modo a assegurar benefícios mundiais ao menor custo possível. “
Senhor Presidente, o Brasil que compareceu em Copenhagen e assinou, por comoção veemente do presidente Luiz Inácio Lula da Silva, o acordo de Copenhagen, feito às pressas, é bem verdade, mas tão às pressas como têm sido feitos os estudos de impacto ambiental aqui no Brasil, ordenou aquele acordo que “os países desenvolvidos e em desenvolvimento deverão promover de maneira adequada recursos financeiros e tecnologia para que se implemente a adaptação desses países em desenvolvimento e reconheça a importância de ‘reduzir-se as emissões produzidas pelo desmatamento e degradação das florestas, promovendo-se o manejo florestal sustentável, a conservação e o aumento dos estoques de carbono (REDD+) com incentivos positivos para financiar tais ações com recursos do mundo desenvolvido’.”

Ora, o que se vê com a aprovação do Projeto Hidrelétrico Belo Monte é exatamente uma postura governamental contrária a todos esses acordos firmados pelo Brasil. É um atentado ao Projeto REDD+, que combate o desmatamento não só no Brasil, como no planeta. É uma contradição. A Srª ministra Dilma Rousseff, quando abriu a manifestação brasileira em Copenhagen, disse e, com a devida vênia, escandalizou, no seu discurso, que “o meio ambiente atrapalha o progresso”. E logo em seguida Sua Excelência afirmou que não há progresso sem hidrelétrica. Com a devida vênia, não posso concordar com essas colocações, como lá ninguém concordou com essas colocações da ministra Dilma. Há progresso sim, com o meio ambiente, e a forma está na Constituição da República Federativa do Brasil, no art. 170 e incisos, como também na legislação ambiental infraconstitucional, sobremodo nas normas da Lei 6.938/81, que estabelece a política nacional do meio ambiente.

O professor Manuel Paulo de Oliveira, que é um estudioso da matéria, tratando do meio ambiente e da energia (assunto de que é especialista a Senhora ex-ministra Dilma Rousseff e hoje candidata à presidência da República), afirmou que, pela notoriedade manifesta, para a satisfação das necessidades humanas, o uso de energia é fundamental. Ao longo das gerações, o homem é o único animal que vem mudando a satisfação dessas necessidades. Até a época da chamada Revolução Industrial, a humanidade evoluiu com o crescimento moderado do consumo energético, entretanto, com a introdução de escravos mecânicos do homem, tal moderação de consumo energético se rompe. Saímos, então, da lenha ao carvão, no século XIX, para a generalização do uso do petróleo e da eletricidade após 1930, consagrando a base assentada na moderna civilização industrial sobre o consumo de combustíveis fósseis, que a própria natureza havia levado milhões de anos para disponibilizar para a humanidade. Após a 2ª Guerra Mundial, segundo as estatísticas disponibilizadas, a celebração sem precedentes do ritmo de crescimento do consumo de energias, entre 1900 e 1965, foi aproximadamente sete vezes. Dizia também que a rapidez e a amplitude desse desenvolvimento, com os efeitos cumulativos e a ultrapassagem de certos limites que tal padrão de consumo acarreta, estão colocando em perigo a própria sobrevivência da humanidade e da vida sobre a Terra. Segundo os especialistas do meio ambiente, defronta-se hoje com riscos intimamente associados à elevação do consumo de energia, dando margem a reservas quanto às consequências de seu prosseguimento, indefinidamente no futuro. Destes riscos, quatro se destacam por sua dimensão global: 
1) efeito estufa – aquecimento da atmosfera devido à emissão de gases, sobretudo de dióxido de carbono (CO2), poderá causar perigosas alterações climáticas; 2) poluição do ar urbano – produzida pelas indústrias e veículos de transportes; 3) até mesmo a chuva ácida – os impactos sobre o solo, os recursos hídricos, a vegetação; 4) riscos de acidentes em reatores nucleares – dos problemas originados pela disposição dos seus resíduos e pela desativação dos reatores após o seu tempo de vida útil.”

Senhor Presidente, a obra da Hidrelétrica de Belo Monte, diante de um sério estudo de impacto ambiental, não poderia ser liberada com tanta pressa, com tantos atropelamentos, como bem observou o douto Ministério Público Federal em parecer distribuído a todos os membros desta Corte. Causa-me também estranheza o fato de que uma obra desse porte imenso, já tendo sido objeto de tantas cogitações e estudos há mais de trinta anos, desde o Regime Militar, possa ter um desfecho tão apressado, às vésperas da mudança de governo – e aí ninguém sabe qual será o eleito. No mínimo, a precaução já caminharia por esses atalhos a fim de evitar um prejuízo iminente para a sociedade brasileira, posto que é fato público e notório que o Banco Nacional de Desenvolvimento Social desembolsará a quantia inicial, provavelmente, de vinte e três bilhões de reais para enfrentar os custos dessa obra, que, certamente, não ficará pronta apenas com tal quantia que será derramada dos cofres públicos.

No mínimo, a ética na política e a ética ambiental recomendam que esse estudo prévio de impacto ambiental e as licenças de instalação, de operação e de funcionamento de uma obra dessa dimensão observem o princípio da precaução, para que mais tarde, não só Vossa Excelência e eu próprio, como os demais pares, mas os nossos filhos, não venham realmente a reclamar, porque talvez não tenham chances de reclamação, por erro jurisprudencial que ora se pratica em liberar uma obra que poderá trazer impactos ambientais tão sérios e graves não só para o Brasil e os brasileiros, mas para toda a humanidade, num processo de desmatamento com consequências outras que irão assolar a Região Amazônica sem perspectivas de prevenção. Os projetos alternativos e o estudo prévio de impacto ambiental já realizados não nos dão a mínima segurança de que tais projetos serão concretizados. Com essas considerações, Senhor Presidente, e pedindo vênia à Corte, que, quase à unanimidade, mantém a decisão do eminente ex-presidente Jirair Aram Meguerian, no sentido de cassar a decisão inibitória do licenciamento ambiental da Hidrelétrica de Belo Monte (lamento muito que o Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, que, em momentos históricos, plantou e divulgou tantas plantinhas em prol da conservação do meio ambiente, tenha autorizado o maior desmatamento do planeta, e, por isso, Sua Excelência não está aqui, pois está de férias para saborear amargamente sua própria contradição ambiental).

Senhor Presidente, eu não sei falar sem a alma e, em matéria ambiental, com a devida vênia, minha alma cresce, porque sempre lembro dos versos de Fernando Pessoa, em momentos como este de tamanha grandeza e dimensão: “Tudo vale a pena quando a alma não é pequena”. Eu dou provimento ao agravo regimental e casso esta suspensão de segurança que vai viabilizar uma tragédia ambiental no planeta, de conseqüências imprevisíveis para todos os seres vivos, que nele habitam. 

Este é o meu voto”.
Vê-se, assim, que, diferentemente do que sustenta a excipiente, a publicação dos mencionados artigos não caracteriza antecipação prejudicial do meu entendimento sobre a matéria, eis que esse, como visto, já fora revelado, desde 17 de junho de 2010, no exercício das minhas funções judicantes, em Sessão pública de julgamento, realizada em 17 de junho de 2010 (cfr. Cópia da Ata da Sessão de Julgamento em anexo),  perante a Corte Especial deste egrégio Tribunal, afastando-se, assim, qualquer prejulgamento, na espécie.
Nesse sentido, inclusive, confiram-se as lições doutrinárias arroladas pela própria autarquia excipiente, na dicção de que “como lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, no seu ‘Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante’, 11ª Edição, pág. 422, Editora Revista dos Tribunais, SP:

A exteriorização de opiniões doutrinárias em publicações (livros e artigos), dissertações e teses acadêmicas (v.g., mestrado, doutorado, livre-docência), como também em entrevistas, palestras e conferências, não constitui per se causa de parcialidade do juiz. ‘Quem deu entrevista, de modo geral, sobre a matéria, não é suspeito; nem quem expôs em escrito científico o que a respeito pensa’ (Pontes de Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil (1973), II. P. 429). (grifou-se)”.
Por oportuno, trago à colação nota explicativa ao art. 135 do CPC (JUNIOR, Nelson Nery e Nery, Rosa Maria de Andrade, in Código de Processo Civil Comentado, 11ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 2010, pg. 421-422), in verbis:
“10. Prejulgamento. Fazer considerações apriorísticas sobre qualquer questão deduzida na causa, processual ou meritória, antes de decidi-la efetivamente, antecipando juízo de valor sobre essas questões, constitui causa de suspeita de parcialidade do juiz, caracterizando prejulgamento. As razões de fato e de direito dadas pelo juiz como fundamentação de decisão sobre liminar ou tutela antecipada não constituem, per se, prejulgamento, mas se inserem no conceito de cognição sumária, imprescindível para que o juiz possa decidir o pedido de liminar ou tutela antecipada. O prejulgamento se caracteriza quando o juiz faz afirmação intempestiva de ponto de vista sobre o caso concreto, ou seja, sobre os fatos da causa que se encontram sob julgamento e ainda não foi julgada. Julgamentos anteriores do juiz a respeito da mesma tese jurídica não configuram prejulgamento para ações futuras onde se discuta a mesma tese. Da mesma forma não são suspeitos os ministros, os desembargadores e os juízes de tribunais para julgar ações ou recursos que contenham tese sobre o qual já se manifestaram em anterior decisão monocrática ou colegiada (acórdão)”.

Na hipótese em comento, conforme já consignado, a veiculação dos artigos descritos nos autos ocorreu em ou/dez/2010 e abril/2011, posterior, portanto, à prolação do voto por mim lançado nos autos da Suspensão de Segurança Liminar nº. 21954-88.2010.4.01.0000/PA, acerca da matéria aqui ventilada, veiculando, tão-somente, as razões constantes daquele meu voto vencido, publicamente revelado perante a Corte Especial de nosso TRF 1ª Região, na Sessão de 17 de junho de 2010.
Com estas considerações, rejeito o presente incidente de exceção de impedimento/suspeição.
Desentranhem-se a petição de fls. 1945/1959, as peças de fls. 1960/1983 e esta decisão, a fim de serem autuadas, em apartado, como incidente de suspeição, submetendo-o à apreciação da douta Terceira Seção deste egrégio Tribunal, nos termos dos arts. 327, parágrafo único, e 329, § 1º, do RITRF 1ª Região, mantendo-se copia das aludidas peças, nestes autos.
Com vistas, no que dispõem os arts. 265, III, e 306 do CPC, mantenha-se o presente feito suspenso, até a decisão final do incidente processual em referência.

Publique-se. Intime-se.

Brasília-DF., em 3 de maio de 2012.

Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE
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